
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

1  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 2  ª SESSÃO     LEGISLATIVA   17  ª     LEGISLATURA  

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   27/2018  

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às 9h55min., no Palácio Borges de

Medeiros, ocorreu a 27a Reunião Ordinária correspondente ao 1o Período Legislativo da

2a Sessão Legislativa da 17a Legislatura da Câmara Municipal de Uruguaiana, com a

presença dos seguintes edis:  Ver.  Irani  Coelho  Fernandes –  Presidente,  Ver. José

Fernando  Tarragó  – Vice-Presidente,  Ver.ª Josefina  Soares  Brüggemann  –  1ª

Secretária, Ver.ª  Zulma Rodrigues Ancinello –  2ª Secretária,  Ver.  Carmelo Severino

Borges Madeira,  Ver.  Mano Gás, Ver.ª Suzana Cardoso Alves  e o Ver. Vilson José

Brites Borges.  Deixaram de comparecer os vereadores  Eric Lins Grilo  e Rafael da

Silva Alves  que participam de eventos, conforme os empenhos nºs 351 e 352/2018 e o

Ver.  Carlos Alberto Delgado de David.  À hora estabelecida, o presidente,  Vereador

Irani  Fernandes,  invocando o nome de Deus,  declarou aberta a  reunião e conforme

Resolução nº 13/02, solicitou a Vereadora Suzana Alves que realizasse a leitura de um

trecho da Bíblia: Salmo 75, versículos de 01 a 07 (Deus é juiz). Após, determinou à

Secretária, Ver.ª Josefina Soares a leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada

na íntegra por unanimidade dos presentes.  Em prosseguimento,  o presidente, Vereador

Irani Fernandes, determinou a leitura dos documentos constantes na ORDEM DO DIA

–  Foram apreciadas e aprovadas as seguintes matérias:  REQUERIMENTOS nos 57 a

62/2018,  respectivamente  protocolados  sob  os  nos 412  a  416  e  419/2018/LEG  e  a

MOÇÃO: de no 44/2018, protocolada sob o no 410/2018/LEG.  O presidente, Vereador

Irani Fernandes, fez a inclusão na pauta das seguintes proposições da Mesa Diretora: a)

Indicação ao Poder Executivo para que o mesmo faça estudos para reedição de lei que

tratava  da  complementação  salarial  aos  servidores  aposentados  e  pensionistas;  b)

Requerimento verbal ao Poder Executivo para que o mesmo preste auxílios uma família

que teve sua casa atingida por incêndio. As proposições devem ser convalidadas até as 9

horas do dia 8 do corrente mês, conforme prevê o artigo 146, § 4º do Regimento Interno
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desta Casa. Na sequência foram apreciados e aprovados em: a)  Discussão e Votação

Únicas os  Projetos  de  Leis,  do  Poder  Executivo  nºs:  55/2018,  protocolizado  sob  nº

387/2018/Leg, que Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no orçamento

vigente, no valor de R$ 1.088.031,58 (hum milhão, oitenta e oito mil, trinta e um reais e

cinquenta e oito centavos) e 56/2018, protocolizado sob nº 388/2018/Leg, que Autoriza a

abertura de crédito adicional especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 188.084,19

(cento e oitenta e oito mil,  oitenta e quatro reais  e dezenove centavos);  b)  Segundo

Turno  de  Discussão  e  Votação o  Projeto  de  Lei  nº 33/2018, protocolado  sob  o  nº

216/2018, da Verª. Zulma Ancinello, que Dispõe sobre a determinação de prioridade de

atendimento,  para  pessoas  que  realizam  tratamento  de  quimioterapia,  radioterapia,

hemodiálise ou utilizem bolsa de colostomia, na cidade de Uruguaiana/RS. MATÉRIAS

DO EXPEDIENTE: a) Projeto de Lei Complementar nº 02/2018, do Poder Executivo,

protocolizado sob nº 421/2018/Leg, que  Inclui o Capítulo IV, no Título III e inclui o

artigo 49-a na Lei Municipal n.º 4.111, de 4 de julho de 2012, que Estabelece o plano de

carreira do magistério público municipal de Uruguaiana, institui o respectivo quadro de

cargos e funções e dá outras providências. O presidente interrompeu a reunião para que

as Bancadas fizessem suas indicações para formação da Comissão Especial que atenderá

o referido projeto. Reiniciados os trabalhos ficou estabelecido que a Comissão Especial

para  atendimento  ao  PLC  nº  02/2018  será  formada  posteriormente,  em  virtude  da

ausência de vereadores nesta reunião, pelo que o Presidente solicitou e foi retirado de

pauta  o  referido  projeto  que  deverá  retornar  para  apresentação  na  próxima  reunião

ordinária.  Será  encaminhado  às  Comissões  Técnicas  da  Casa:  *  Em  Regime  de

Ordinário: b) Projeto de Lei Ordinário nº 58/2018, do Ver. Vilson Brites, protocolizado sob

nº 426/2018/Leg Cria a semana municipal de conscientização da coleta seletiva de lixo

urbano. Foi aprovada a representatividade desta Casa no evento conforme o CONVITE

no: 65/2018,  protocolado sob o no 418/2018/LEG.  EXPEDIENTE RECEBIDO:  *De

Diversos: ofício protocolado sob o no 411/2018/LEG. *Do Executivo: ofício protocolado

sob  o  no 417/2018/LEG.  EXPEDIENTE  EXPEDIDO:  *A  Diversos:  ofícios
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protocolados sob os nos 264 e 265/2018/LEG; *Ao Executivo: ofício protocolado sob o no

158/2018/LEG e  Autógrafo  41/2018.  PERÍODO DE COMUNICAÇÕES:  usaram a

Tribuna os Vereadores Fernando Tarragó (PSD) e Vilson Brites (MDB). (Registra-se que

o conteúdo das discussões e pronunciamentos desta reunião encontram-se arquivados no

Setor de Imprensa desta Casa,  estando à disposição para consultas,  se necessário).

Cumpridos os objetivos e nada mais havendo a tratar, o presidente, Ver. Irani Fernandes,

invocando o nome de Deus, às 11h13min, declarou encerrada a reunião. Para constar,

eu,  Claudia  Aires  Simas,  Auxiliar  Técnico  Legislativo, lavrei  a presente  ata. Sala

Vereador Ramão Barbat Filho,  aos sete dias do mês de junho  de dois mil e dezoito.

(07.06.2018). ####(cas/cmu)################################################
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